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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Desde há 3 anos que começaram a surgir, e têm-se vindo a agravar gradual e perigosamente,

sérios problemas no edificado da Escola EB 2,3 do Campo de Besteiros, do Agrupamento de

Escolas de Tondela Tomaz Ribeiro.

Por um lado, são as infiltrações e a chuva no interior dos pavilhões. Nas últimas semanas, a

situação tem sido terrível. Ora se vêm baldes espalhados no interior dos pavilhões e o chão

perigosamente molhado, ora se encontra a sala polivalente principal – o único espaço de recreio

em dias de chuva – como autêntica piscina.

Por outro lado, há pelo menos dois pavilhões desta escola cujo telhado tem amianto e que,

segundo informação transmitida pela Associação de Pais, terão algumas placas de amianto

danificadas ou mesmo partidas.

Estes graves problemas são resultado do puro esquecimento a que esta escola foi deixada pelo

Ministério da Educação, que não realizou, nem promoveu, as mínimas e mais básicas

intervenções de reparação e manutenção que são devidas e necessárias. É mais um exemplo

de graves prejuízos e de riscos para a saúde e segurança de crianças e adultos que são

causados pelas opções políticas e orçamentais deste Governo e deste Ministério da Educação.

Estas pessoas são, infelizmente, mais umas que sofrem na pele e nas suas vidas as

consequências negativas dos cortes no investimento público que o Governo fez em 2016 e

2017.

A Escola EB 2,3 do Campo de Besteiros pertence ao Estado e é apenas e exclusivamente da

responsabilidade do Ministério da Educação a manutenção e reparação do edificado e

equipamentos desta Escola.

Ora, foi-nos transmitido que quer a Direção da Escola, quer a Associação de Pais, já informaram

várias vezes o Ministério da Educação destes problemas, alertando para a necessidade urgente

de intervenção no edificado da EB 2,3 do Campo de Besteiros, quer para resolver problemas



como os das infiltrações, quer para remoção do amianto.

Porém, do lado do Governo e do Ministério da Educação não há qualquer resposta…quanto

mais ação! À preocupação de Pais e Professores, o Ministério tem respondido com um

silencioso desprezo. Isso não é mais aceitável quando está em causa a saúde, segurança e

bem-estar dos alunos e do pessoal docente e não docente.

Finalmente, se a situação na Escola EB 2,3 do Campo de Besteiros é especialmente grave,

também a Escola Básica de Tondela evidencia infiltrações e degradação e problemas relevantes

na cobertura. Também nesta Escola se espera solução e intervenção do Ministério da

Educação.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo-

assinados questionam o Senhor Ministro da Educação sobre os seguintes aspetos:

1 – O Senhor Ministro da Educação tem conhecimento dos graves problemas que afetam

o edificado da Escola EB 2,3 do Campo de Besteiros (designadamente infiltrações, chuva

a cair no interior, e existência de placas de amianto danificadas) e que ameaçam as

condições de ensino nesta escola, mas sobretudo a saúde, segurança e bem-estar dos

alunos?

2 – Que pretende o Governo fazer e vai o Ministério tomar medidas, com urgência, para

resolver os graves problemas no edificado na Escola EB 2,3 do Campo de Besteiros?

3 – Para quando podem os alunos, pessoal docentes e não docente e pais dos alunos

esperar a concretização das intervenções urgentes na Escola EB 2,3 do Campo de

Besteiros?

4 – Para quando se pode esperar a intervenção do Ministério da Educação para a

resolução das infiltrações e da degradação na cobertura da Escola Básica de Tondela?

Palácio de São Bento, 18 de abril de 2018

Deputado(a)s

ANTÓNIO LEITÃO AMARO(PSD)

PEDRO ALVES(PSD)

ANTÓNIO LIMA COSTA(PSD)

INÊS DOMINGOS(PSD)

ISAURA PEDRO(PSD)

MARGARIDA MANO(PSD)

PEDRO PIMPÃO(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
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